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Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da 15ª Região, Desembargador Renato Buratto, Egrégio Tribunal, 
Senhores Juízes, Juízas, ilustres personalidades que compõem a mesa, 
servidores, senhoras e senhores. Ainda que fugindo ao protocolo, não poderia 
furtar-me de um breve pronunciamento nesta ocasião marcante, nesta 
ocasião significativa de celebração dos 25 anos de instalação desta Corte, para 
associar-me às justas homenagens que se tributam a este Tribunal Regional 
do Trabalho. Já se disse, com muita felicidade, que nada resiste a uma ideia 
cuja hora soa, pois transcorria o ano de 1986 e soou a ideia inadiável, premente 
de instalação deste Tribunal. A pujança econômica do interior do Estado de 
São Paulo e o crescimento sempre constante da litigiosidade trabalhista, 
clamavam aos céus pela instalação desta Egrégia Corte. Mas se fez necessária 
a presença de alguns visionários hoje aqui homenageados, com muita justiça, 
para que se concretizassem esse ideal. Homens como Almir Pazzianotto 
Pinto, Francisco Amaral, Pedro Benjamin Vieira e tantos outros, deram um 
contributo inestimável para a concretização desse anseio. Hoje aqui estamos, 
por desígnio de Deus, uma feliz coincidência da Comemoração de 70 anos da 
Justiça do Trabalho, a exaltar, com razão, a feliz criação, a imperativa criação 
do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região. A minha presença, nesta 
oportunidade, na condição de Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 
e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, tem o significado simbólico, 
senhoras e senhores, de traduzir para esta admirável Região da Justiça do 
Trabalho o apreço, a admiração e o reconhecimento de que aqui se exerce 
uma judicatura exemplar, equilibrada como se impõe na composição dos 
litígios entre o Capital e o Trabalho. Mas não apenas equilibrada, aqui se 
edifica uma jurisprudência construtiva. Não é à toa que daqui emergiram 
já dois Ministros do Tribunal Superior Tribunal do Trabalho. Não é à toa 
que daqui saiu, recentemente, o atual Presidente do Colégio de Presidentes 

*Ata da sessão solene de celebração do Jubileu de Prata do Tribunal Regional do Trabalho da 
15ª  Região realizada aos 02 de dezembro de 2011. 
**Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.



Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, n. 41, 201228

e Corregedores da Justiça do Trabalho, não é à toa que daqui temos a 
Presidência da Associação Nacional dos Magistrados do Trabalho. É uma 
Região que, além da judicatura firme, construtiva e de vanguarda como já 
se ressaltou com precisão, é uma Região em que proliferam talentos, em que 
proliferam Magistrados de escol e grandes administradores. A minha palavra 
nesta ocasião, portanto, senhoras e senhores, é de reconhecimento e de justa 
homenagem a Magistrados, servidores e Desembargadores que construíram 
a história deste Tribunal e que o projetaram. Um Tribunal que pontifica 
pela qualidade de suas decisões e que outorga a tutela jurisdicional com 
presteza, não obstante uma das mais expressivas movimentações processuais 
dentre todos os Tribunais Regionais do Trabalho. Um Tribunal que recebe a 
segunda maior movimentação processual e que, no entanto, profere decisões 
de reconhecida qualidade, de reconhecido equilíbrio, como convém a uma 
instituição que integra a Justiça do Trabalho. Presto pois, em nome das 
Instituições que presido, as minhas mais profundas e sinceras homenagens à 
15ª Região da Justiça do Trabalho, certo de que aqui se pratica uma judicatura, 
como disse, modelar, e estou convencido de que os senhores continuarão a 
honrar e dignificar a Justiça do Trabalho. Estejam certos de que na Presidência 
do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho eu me sinto sumamente desvanecido e sumamente grato de contar, 
no seio da nossa Instituição, com um Tribunal da estirpe do Tribunal Regional 
do Trabalho da 15ª Região. Os meus mais calorosos cumprimentos e a certeza 
da minha profunda admiração. Muito obrigado!


